
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE PÚBLICA, 
DESPORTOS, MEIO AMBIENTE E JUVENTUDE 

 

 
SOBRE: o Projeto de Lei nº 487/2010, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 

que autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a celebrar 
convênio com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Sorocaba, visando o atendimento ambulatorial nas áreas de 
ginecologia e obstetrícia e dá outras providências. 

  

 
 
 
Pela aprovação. 

 
 

S/C., 11 de novembro de 2010. 
 
 
 
 

CARLOS CEZAR DA SILVA 
Presidente 
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